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OBJETO DO CONVÊNIO
Aquisição de marcapasso externo temporário, central de monitorização, cardioversor bifásico com carro de emergência
para UTI de adultos geral e cardiológica; e carros térmicos para transporte de alimentos.

PARECER
SICONV Nº 107 09/09/2014

1.- O objeto do convênio teve como meta auxílio financeiro para Aquisição de Equipamento e Material Permanente para
Irmandade da Santa Casa de Marília aprovado conforme Parecer Técnico Econômico CIS/CGIS/DEFNS/SE/MS de
02/10/2012.

2.- Foi realizado visita "in loco", que gerou o Relatório de Verificação "in loco" de nº 119-1/2014, onde foi constatado o
que segue:

=> Que o objeto do convênio aquisição de equipamentos e materiais permanentes, foi executado de acordo com o
previsto no Plano de Trabalho aprovado;
=> Foi constatado ainda, que para a execução do objeto, foram realizados 02 (dois) procedimentos licitatórios na
modalidade Pregão na forma Presencial.

3.- Do saldo remanescente do convênio no montante de R$ 6.669,61, referentes ao saldo do repasse e rendimentos
auferidos no valor de R$ 6.478,90, acrescidos do valor de R$ 190,71 de contrapartida pactuada, foi efetuado a
devolução à conta do FNS/MS, o valor R$ 6.136,04 conforme Guia de Recolhimento da União quitada em 16/07/2014,
anexo aos autos, visto que a diferença no valor R$ 533,57, relativos a contrapartida proporcional aos recursos
utilizados, foi recolhida para conta da Convenente.

4.- Vale salientar que, as informações prestadas pela Entidade têm fé pública, não podendo ser recusada pelo servidor
(Art. 117 Inciso III da Lei nº 8.112/90), cabendo a quem constatar as informações inverídicas, adotar os procedimentos
que o caso requer.
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